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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DA PREFEITURA DE JOÃO NEIVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

Referência Tomada de Preço n. º 007/2023 

 

CUCO - COMERCIAL PARTICIPACÕES, CONSTRUCÕES E PROJETOS LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o n0 32.468.498.0001/08, com sede na Rua Credíndio 

Carreta n.º 44 - Centro – CEP: 29.185-000 - Fundão - ES, por seu representante legal infra-

assinado e tempestivamente, vem, com fulcro na alínea “a“, do inciso I, do art. 109, da Lei nº 

8666/1993, à presença de Vossa Senhoria, interpor. 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que inabilitou a recorrente, demonstrando 

os motivos de seu inconformismo pelas razões a seguir articuladas: 

 
I –  DA TEMPESTIVIDADE 

 

 Considerando que a aplicação da Lei 8.666/93, ao presente certame, conforme expressamente 

indicado no edital, bem como o disposto no Art. 191 da Nova Lei de Licitações, o prazo e 

procedimentos previstos pela Lei 8.666/93 devem ser aplicados ao presente certame, 

especialmente o que se refere a prazos processuais. 
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 Desta forma, tendo em vista nos termos do inciso I, do Art. 191 da lei 8.666/93, cabe recurso 

administrativo no prazo que 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da 

ata da publicação no Diário Oficial do Espírito Santo, que ocorreu no dia 27 de fevereiro  do ano 

de 2024.  

  Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente recurso. 

 

II - DOS FATOS SUBJACENTES  

 

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitatório, a recorrente veio dele 

participar com a mais estrita observância das exigências editalícias.  

 

No entanto, a douta Comissão de Licitação julgou a subscrevente inabilitada sob a alegação de 

que a empresa CUCO – COMERCIAL, PARTICIPAÇÕES, CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA., 

descumpriu o item 10.5, alínea “a”, item 10.5, alínea “c”, item 3. 

 

 Ocorre que, essa decisão não se mostra consentânea com as normas legais aplicáveis à espécie, 

como adiante ficará demonstrado.  

 

III - DAS RAZÕES DA REFORMA 

 

 A Comissão de Licitação ao considerar a recorrente inabilitada sob o argumento acima 

enunciado incorreu na prática de ato manifestamente ilegal. 

 
 
 Empresa ora recorrente, vem apresentar recurso nos moldes do art 109, § 4o Lei n° 8.666/93 ao 

considerar a recorrente inabilitada sob o argumento acima enunciado incorreu na prática de ato 

manifestamente illegal, que resultou em sua inabilitação.  
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Ao que vem requerer que Vossa Senhoria, Ilustríssimo Presidente, reconsidere sua decisão ou, 

assim não querendo, encaminhe o presente pedido para a Autoridade Superior para que 

manifeste nova decisão. 

 

Com respeito, Nobre Presidente, por melhores que sejam as intenções do instrumento 

Convocatório, verifica-se que a citada exigência não merece prosperar, tão pouco se sustenta, 

tendo em vista que a referida exigência não encontra qualquer garnida em nosso ordenamento 

jurídico vigente. Senão vejamos: 

 

 Em relação ao disposto no item 10.5, alínea “a”, item 10.5, alínea “c”, item 3 do edital" 

 

10.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.5.1. Serão consideradas habilitadas e qualificadas tecnicamente para a 

execução dos serviços referentes à obra de Serão consideradas habilitadas e 

qualificadas tecnicamente para a execução dos serviços referentes à obra de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DA OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE BÁSICA DE DEMÉTRIO RIBEIRO, 

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA-ES, as empresas que 

comprovarem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos:  

 

a) Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT) 

emitida pelo Conselho de Classe do(s) profissional(is) habilitado, 

responsável técnico da empresa que comprove que foi responsável 

tecnicamente pela execução de serviços compatível(is), com o objeto deste 

Edital, limitadas as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo.  
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b)  O(s) responsável(is) técnico(s) supramencionado(s) deverá(ão) estar 

devidamente registrado(s) como tal(is) no(s) respectivos conselhos até a data 

prevista para a entrega das propostas/orçamentos, de acordo com o inciso I, § 

1º, do artigo 30 da Lei nº 8.666/93.  

c) A Certidão de Acervo Técnico - CAT deverá referir-se às atividades técnicas 

que façam parte das atribuições legais do profissional: 

 

(....)  

h) Poderá ainda a empresa, apresentar pré contrato (contratação futura), 

sendo neste caso, necessário que a mesma apresente Declaração do(s) 

Responsável(is) Técnico(s), com firma reconhecida do mesmo, aceitando a sua 

indicação como Responsável Técnico da Licitante para a futura execução dos 

serviços objeto deste certame. 

 

Inicialmente precisamos ponderar o que significa CAT (Certidão de Acervo Técnico), o que 

corresponde um Acervo Técnico Profissional e uma ART.  

Sendo assim, temos que a CAT é o documento que certifica, para efeito legal, as atividades 

registradas pelo profissional em seu Acervo Técnico, comprovando sua experiência ao longo 

do exercício da atividade, compatível com sua competência.  

 

Já o Acervo o Técnico de um profissional é o conjunto das atividades técnicas desenvolvidas 

ao longo da vida do profissional, compatível com suas atribuições e registradas no CREA por 

meio de ART’s – Anotações de Responsabilidade Técnica. Pertence sempre e exclusivamente ao 

profissional que registrou a ART da obra/serviço realizado e nunca à empresa.  
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E relação a ART, definimos como instrumento que, para os efeitos legais, os responsáveis 

técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas 

pelo Sistema Confea/Crea.  

 

Portanto, a ART juntada pela Empresa Recorrente que comprova a execução de parcela de 

maior relevância técnica e valor significativo, no que diz respeito a INSTALAÇÃO DE PAINÉIS 

FOTOVOLTAICOS, não pode ser rechaçada, pois é documento válido para comprovar 

categoricamente a capacidade da empresa para execução dos serviços a serem realizados.  

 

O registro dessa ART no CREA, para que passe a ser parte integrante do acervo do profissional e 

consequentemente conste da CAT, não pode ser justificativa suficiente para inabilitação da 

empresa, pois a ART apresentada cumpriu o objetivo principal de sua exigência que era provar a 

experiência da empresa na execução dos serviços pretendidos.  

  

Ademais, quanto a esse item, INSTALAÇÃO DE PAINÉIS FOTOVOLTAICOS, a Prefeitura não 

exigiu que fosse apresentado mais de um atestado de capacidade técnica, portanto a ART 

apresentada é documento válido que comprova a experiência na execução dos serviços.  

 

Nesse contexto, inabilitar a empresa recorrente em razão de que a ART apresentada não consta 

em certidão de acervo técnico, ou que a CAT propriamente dita quanto a esse item não foi 

apresentada, é prática que fere o princípio do formalismo moderado e merece ser 

imediatamente afastada 

 

 

No mesmo sentido, observamos o que dispõe a legislação nos termos do art. 30, § 1, inc. I, da Lei 

n. 8.666/93, a capacitação técnica envolve a “comprovação do licitante de possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 
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devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas 

exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 

vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos". 

 

Marçal Justen filho, em sua obra "Comentários a Lei das Licitações e Contratos Administrativos", 

assim se refere em relação aos princípios:  

 

Nenhuma solução, em caso algum, será sustentável quando colidente 

com o art.3. Havendo dúvida sobre o caminho a adotar ou a opção a 

preferir, o intérprete deverá recorrer a esse dispositivo. Dentre as 

diversas soluções possíveis, deverão ser rejeitadas as incompatíveis com 

os princípios do art.3. Se existir mais de uma solução compatível com 

ditos princípios, deverá prevalecer aquela que esteja mais de acordo 

com eles ou que os concretize de modo mais intenso e amplo.(...) O 

administrador, no curso das licitações, tem de submeter-se a eles. O 

julgador, ao apreciar conflitos derivados de licitações, encontrará a 

solução através desses princípios. Não é cabível excluir propostas 

vantajosas ou potencialmente satisfatórias apenas por apresentarem 

defeitos irrelevantes ou porque o "princípio do isonomia" imporia 

tratamento de extremo rigor. A isonomia não obriga adoção de 

formalismo irracional. Atende-se ao princípio da isonomia quando se 

asseguro que todos os licitantes poderão ser beneficiados por idêntico 

tratamento menos severo. Aplicando o principio da 

proporcionalidade, poderia cogitar-se até mesmo de correção de 

defeitos secundários nas propostas dos licitantes. 
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A Municipalidade é obrigatória atentar as regras do instrumento convocatório, porém não pode 

restringir a concorrência por mera formalidade, deve sempre a ampliar a concorrência e 

encontrar a proposta mais vantajosa, devendo nesse caso habilitar a empresa recorrente.  

 

IV- DO PEDIDO  

Na esteira do exposto, e dentro dos princípios da razoabilidade, requer-se que seja julgado 

provido o presente recurso, com efeito para que, reconhecendo-se a ilegalidade da decisão 

hostilizada, como de rigor, admita-se a participação da recorrente na fase seguinte da licitação, 

já que habilitada a tanto a mesma está. 

 Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer se que essa Comissão de Licitação reconsidere 

sua decisão e, na hipótese não esperada de isso não ocorrer, faça este subir, devidamente 

informados, a autoridade superior, em conformidade com o § 4.º, do art. 109, da Lei n* 8666/93  

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Fundão/ES, 04 de março de 2024. 

 

CUCO-CIAL - PARTICIPAÇÕES, CONSTRUÇÕES e PROJETOS LTDA. 

CNPJ: 32.468.498.0001/08 

Joel Luiz Cuzzuol - Sócio Gerente 

CUCO COMERCIAL, 
PARTICIPACOES, 
CONSTRUCOES E 
PROJ:32468498000108

Assinado de forma digital por CUCO 
COMERCIAL, PARTICIPACOES, 
CONSTRUCOES E 
PROJ:32468498000108 
Dados: 2024.03.04 10:45:18 -03'00'
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João Neiva, 04 de março de 2024.
 

De: PROTOCOLO 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 1826/2024 
Proposição: PEDIDO DE RECURSO. n° 5/2024 
 
Autoria: CUCO COMERCIAL PARTICIPACAOES E PROJETOS LTDA
 
Ementa: RECURSO ADMINISTRATIVO - 007/2023
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar (ELET)  
 
Ação realizada: Processo protocolado  
 
Descrição: 
EM ANDAMENTO.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

RAYANE CRISTIAN SANTOS ELVÉCIO 
SERVIDOR (A) 

 

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100390038003200330032003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 22



Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100390038003200330032003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / j o a o n e i v a . p r e f e i t u r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3100390038003200330032003A005400

Assinado eletronicamente por RAYANE CRISTIAN SANTOS ELVÉCIO em 04/03/2024 13:17 

Checksum: 91A94CD8D14FB159201F9841F9A05EA23DA8582683B5E1595AFDB99CEF8A949D

fls. 23


